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IPAAM

S.d. -*..

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, NO USO dAS

atribuiçôes que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada pela portaria normativa
SEMA/IPAAM n' l2 de 20 janeiro 2017, concede a outorga de direito de uso de recurso hídrico
a'.

INTEREssADo: GB Amazon Automóveis Ltda.

ETIDEREÇo rARA coRRtsponoÊrctl: Av. Constantino Nery, no 2030, São Geraldo,
Manaus/AM.

cNPJ/CPF:3í.187.309/0001-84 INscRIÇÃoEsTADUAL:

ronr,: (92) 2125-2530 PRocEssoNo: 1643612022-91

E - MÁrL: jakeliny@gbnorte.com.br / contabilidade@gnorte.com.br

ArrvrDADE: Captação de Água Subterrânea por poço tubular:

Locllrz.{ÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Constantino Nery, no 2030, Sáo Geraldo, nas
coordenadas geográficas: 03'06'26,820'5 e 60'01'31,290'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Comercio e Serviços.

DÀrA DE pERFURÂÇÃo Do poÇo: 1910112004 PRoFUNDTDADE: 60,00 Metros

AeuiFERo: Altei do Cháo

FoRMÂÇÃo: Alter do Chão

srruAÇÀo Do poÇo: Bombeando vAzÃo DE BoMBEAMENTo (rr3/u1: 3,65 m3/h

PERioDo DE BoMBEAMENTo: 12 horas/dia; 30 dias/mês; 12 meses/ano.

PRAzo DE VÁLTDADE DEsrA ouroRGA: 05 ANos.

Atenção:
o A outorga dc direito de uso de recursos hídricos e o ato aúninistrâ1ivo mediante o qual o poder público outoÍgante (Uniào.

estado ou Distrito FedeÍal) faculta ao outoÍgado (Íequerente) o diÍeilo de uso dos recüsos hidricos. por tempo deterrninado.
. Este ato administÍativo contem êm seu veÍso 08 obrigrções do oütorgrdo,
. A outorga de direito de uso de recuÍsos hidricos não substrtui o licenciarnento ambiental da alividade.
. A cobÍançâ pelo uso de recúnos hidricos será reâlizada após a fixação de valoÍes de acordo com An. 25 da lei estadual

3.161 de 2710812007 com base no Plano Estâdual de Recursos llidÍicos.
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OUTORGA DE USO DE RECURSO HÍDRICO N" O8O/2023

Juliano Marcos



oBRTGAÇÔES DO OUTORGADO N' 080t2023

l A outorga entrará em vigor na data de sua publicação no Diii,rio Oficial do Estado
ficando a publicação sob a responsabilidade do outorgado, devendo a cópia ser

encamiúado a este IPAAM.
2. Esta outorga está sendo concedida com base nas informações, que constam no

processo I 6436 12022 -91,
3. As condições de outorga avençadas neste ato poderão ser alteradas ou suspensas. sem

que caiba indenização a qualquer titulo, além das situações previstas na legislação
pertinente.

4. Qualquer ampliação reforma ou modificação que alterem as condições outorgadas de
forma permanente ou temporiiria, deverá ser objeto de outro requerimento. a sujeitar-
se aos mesmos procedimentos que deram origem a este documento;

5. O outorgado responderá civil, penal e administrativamente por danos causados à vida.
à saúde, ao meio ambiente e pelo uso inadequado que vier a fazer do recurso hídrico
outorgado.

6. A outorga de uso de recursos hídricos não dispensa nem substitui a obtenção pelo
outorgado de certidões, alvarás ou licenças de quaisquer naturezas, exigidas pela
legislação Federal, Estadual ou Municipal.

7. O outorgado deverá apresentar requerimento junto à autoridade outorgante com
antecedência de 120 dias do término da validade da outorga, para a renovação da
mesma.

8. O interessado deve apresentar as análises ffsico-químicas e bacteriológicas da água.
coletadas na boca do poço e realizadas por laboratório cadastrado neste IPAAM, com
no minimo os parâmetros estabelecidos na Resolução 00112016 do CERH.
semestralmente.


